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• ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA EDUCACÃO E CULTURA 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO N.o ...... _L ... 5.ª.L ...... , DE ... J.1_ ...... .DE._.-ª~I!.Mf1R~L ........ DE 19 ... Z~ ...... _ 

Autoriza, em car~ter condicional, 
o Col~gio Cosmoráma de AR~polis -
a ministrar o Ensino de 12 Grau. 

o CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇXO DE GOlAS, nos ter 
mos do Artigo 29 da Lei Estadual n2 4.240, de 09/11/62, e tendo
em vista o que consta do Processo n2 2.09-19.045/75, 

Artigo 12 -

Artigo 22 -

RESOLVE: 

fica o Col~gio Cosmorama de An;polis, neste Estodo, 
autor i zado; em car~ter cond i c i óna I, a m i n i strar ... nos 
perfodos diurno e noturno, em regime de externato pa 
ra álunos de ambos os sexos, o Ensino de fê Grau, d";; 

.. 8 ' . II ai series. 
" . \ 

Esta Resolução, homol9gada pelo Secret~rio de Estado 
da Educaçao ~ Cultura, entn.r~ em vigor na data de 
sua pub I i caçao~ 
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Artigo 32 - Revogam~se as disposiçoes em contrario. 

SALA DAS SESSÕES 00 CONSELHO ESTADUAL De EOUCAÇXO DE 
GOI~S, em Goiânia, aos 17 dias do mês de setembro de 1976. -

. tL. l'iL . 
~~oili~ Jose 
Maria "Lucy rreira 
Mozart Barb sa fi) ho 
Arthur Edmundo de So'uza R i os 
Pe. Otto dafonseca 
Antonio Luiz Naya 
Ojalflla Si Iva 
Delson Leone 
Maria Cavalcante Martinelli 
10NE VIEIRA BASTOS 
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Relator 
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